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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SAPIRANGA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PRESERVAÇÃO ECOLÓGICA

	Formulário para o licenciamento ambiental de: 
PRAD -PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA

	Secretaria de Meio Ambiente e Preservação Ecológica - SEMAPE
VERSÃO: 2025-2


Orientações gerais:Orientações gerais:
. A abertura de processo de licenciamento ambiental deve ser por meio do link:
. http://meioambiente.sapiranga.rs.gov.br:3078/meioambiente/index.php?class=indexme&cc=5463 
. O formulário deverá ser devidamente preenchido em todos os seus itens por responsável técnico devidamente habilitado (quando aplicável).
. Para o caso de não ser pertinente a informação solicitada em relação ao empreendimento, preencher com “não se aplica”.
. Todos os documentos necessários ao licenciamento ambiental, listados ao final deste formulário e requeridos pelo sistema, deverão ser apresentados. A falta de qualquer documento implicará no indeferimento do processo.
. Tanto o formulário, como todos os demais estudos, laudos e relatórios, deverão ser assinados pelo responsável legal do empreendimento e pelo responsável técnico devidamente habilitado.
. Documentos a serem apresentados ao Poder Público devem possuir condições de aferição de sua legitimidade e validade, portanto, as assinaturas contidas em documentos e formulários devem ser no formato digital OU reconhecidas em cartórios Ou realizadas diretamente no balcão de atendimento da SEMAPE.
. É obrigatório o preenchimento do endereço eletrônico do empreendedor, no campo 1, deste formulário, bem como a atualização dos dados junto ao Setor de Protocolo. Tanto o empreendedor, como o responsável técnico devem ter os dados cadastrais atualizados, sob pena de se considerar entregues as mensagens eletrônicas enviadas ao endereço eletrônico previamente cadastrado.
. Quando o arquivo for maior do que 16MB, o mesmo deverá ser comprimido. Se mesmo assim, ainda ultrapassar o suportado pelo sistema, deve ser dividido em partes (Ex.: Relatório Parte 1, Relatório Parte2).
Antes de preencher, confira se este formulário está atualizado, no site da Prefeitura.
. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
	Nome/Razão social:


	Nome fantasia:


	CPF/CNPJ: 

	Inscrição Municipal nº: 


	Endereço: 

	Bairro:


	Município:


	CEP:


	Telefone para contato e responsável (da empresa): 

	E-mail do requerente/da empresa para contato: 


	Responsável legal (conforme contrato social): 

	CPF: 


	OBS: Para responder os itens abaixo, verificar o enquadramento conforme Resolução CONSEMA nº 372/2018 e suas alterações 

	1.1. Atividade: 

	1.2. Código de Ramo (CODRAM): 


	1.3. Porte da atividade:
	1.4. Potencial poluidor da atividade:

	
	Mínimo
	
	Baixo

	
	Pequeno
	
	Médio

	
	Médio
	
	Alto

	
	Grande
	
	

	
	Excepcional
	
	


1.5. Estágio sucessional da vegetação anterior ao dano (suprimida):
	
	Inicial de regeneração
	
	Avançado de regeneração

	
	Médio de regeneração
	
	Vegetação primária


2 IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PREENCHIMENTO DAS INFORMAÇÕES NO FORMULÁRIO E PELO  PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA (caso sejam responsáveis diferentes, duplicar esta tabela):
	Nome completo:

	CPF:

	Profissão:
	Nº Registro Profissional:
	Nº ART:


	Endereço (para correspondência): 

	Bairro (para correspondência):


	Município (para correspondência):

	CEP (para correspondência):


	Telefone para contato e responsável: 

	E-mail para contato: 



Observação: copiar a tabela tantas vezes quantos forem os técnicos responsáveis
3 IDENTIFICAÇÃO da propriedade alvo Do plano de recuperação de área degradada
3.1 Dados da propriedade
	Nº de Registro do imóvel no INCRA (se houver):


	Nº no Registro de Imóveis:
	Comarca do Município de:


	Área total registrada (hectares):
	Área pública  (    )               Área Privada (   )


	Zona Urbana (    )               Zona Rural    (   )
	

	Endereço:


	Localidade:
	Município:


	O requerente é também o proprietário da área alvo do PRAD?     (   ) Sim      (   ) Não Em caso da execução do projeto em propriedade privada de posse de terceiros, o titular da matrícula (proprietário) deve assinar autorização e declaração de ciência da execução e monitoramento do PRAD.


3.2 Localização da propriedade
3.2.1 Quanto às coordenadas: o(s) ponto(s) para a medição deverá(ão), obrigatoriamente, estar no formato de coordenadas UTM WGS-84/SIRGAS
	Coordenadas (UTM WGS-84/SIRGAS):

	Fonte:


3.2.2 Roteiro de acesso da área proposta para o projeto: percurso a partir da sede do município ou pontos de referência de fácil localização, com indicação das distâncias em quilômetros até o local.
	


3.2.3 Quanto à proximidade com a Unidade de Conservação ARIE do Morro Ferrabraz
	
	Incidente na ARIE do Morro Ferrabraz ou sua Zona de Amortecimento

	
	Fora da ARIE do Morro Ferrabraz ou sua Zona de Amortecimento



4. Quanto à existência de outro PRAD ou Projeto de RFO ou  licenciamento ambiental, na propriedade 
	(    )
	Primeiro licenciamento na propriedade

	(    )
	Já realizou outro licenciamento, PRAD ou RFO, na propriedade. Nº da Autorização ou Alvará:


Declaro que li e estou ciente das diretrizes e orientações contidas neste formulário.
Declaro, sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas no presente formulário.
Declaro estar ciente que pendências não atendidas, no prazo de 120 dias, a contar de sua solicitação pela SEMAPE, implicará no encerramento automático do processo. 
Declaro, para os devidos fins, que não possuo débitos oriundos de infrações ambientais e/ou de reposição florestal junto aos órgãos ambientais competentes e que o manejo, caso aprovado, respeitará as condições estabelecidas no Alvará de Licenciamento, conforme legislação vigente.
Sapiranga, ____ de_______________ de 20___.
	_______________________________________________
Assinatura do responsável legal do empreendedor
Nome completo:
CPF:
	______________________________________________
Assinatura do responsável técnico 
Nome completo:
CPF:


ANEXO I
ORIENTAÇÕES GERAIS QUE DEVEM SER OBSERVADAS NA ELABORAÇÃO DO PLANO PROPOSTO
. O Plano de Recuperação de Área Degradada - PRAD a ser apresentado deverá apresentar uma série de informações, levantamentos e/ou estudos, destinados a permitir a avaliação dos efeitos ambientais e a adequação das medidas a serem tomadas na recuperação de áreas impactadas. Sendo que a elaboração do mesmo deverá ocorrer de forma ordenada e clara, procurando dar maior enfoque à(s) área(s) que sofreu(ram) maior modificação ambiental, sempre delineado pela legislação ambiental vigente. Em recuperação de área de preservação permanente, atentar para o disposto na Resolução CONAMA n° 429, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2011.
. O plano deverá objetivar a recuperação da área degradada ou alterada como um todo, devendo ser descritas as medidas de contenção de erosão, de preparo e recuperação do solo da área, incluindo espécies rasteiras, arbustivas e arbóreas e medidas de manutenção e monitoramento, sempre que necessário. 
. Na implantação direta de espécies vegetais, seja por mudas, sementes ou outras formas de propágulo, deverá ser utilizadas espécies nativas da região, preferencialmente aquelas com ocorrência natural, em Sapiranga-RS, buscando-se, com isso, obter maior compatibilidade com a fitofisionomia local. Incluem-se, também, aquelas espécies ameaçadas de extinção, as quais deverão ser destacadas no plano.
.  Quando necessário o controle de espécies invasoras, de pragas e de doenças deverão ser utilizados métodos e produtos que causem o menor impacto possível, observando-se técnicas e normas aplicáveis a cada caso.
. O responsável técnico pela elaboração e execução do PRAD comunicará, por intermédio dos Relatórios de Monitoramento e de Avaliação, todas e quaisquer irregularidades e problemas verificados na área em processo de recuperação, sob pena da responsabilidade prevista na Lei Municipal nº 6.706/2021.
DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA A SER ANEXADA NA PRESENTE SOLICITAÇÃO
. A análise destes documentos não exclui a possibilidade de exigência de complementações adicionais ao processo de licenciamento, sempre que a documentação mínima não seja satisfatória para garantir a segurança ambiental
. Os estudos deverão vir acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART
. Caso todos documentos obrigatórios não sejam apresentados, o processo será INDEFERIDO
	1.
	Cópia do CPF e RG do proprietário e do representante legal (quando couber). 

	. 
	Cópia do recibo de inscrição no Cadastro Ambiental Rural – CAR (em se tratando de Zona Rural). Para imóvel com característica rural, localizado em perímetro urbano, o CAR também será obrigatório, conforme art. 19, da Lei 12.651/2012.

	. 
	Cópia da Certidão da Matrícula do imóvel, atualizada, no Registro de Imóveis. Sempre que o proprietário legal da área seja diferente do requerente, o titular da matrícula (proprietário) deve assinar autorização e declaração de ciência da execução e monitoramento do PRAD.

	. 
	Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de laudo, projeto e execução.

	. 
	5.1 Plano técnico com data e assinatura do responsável técnico, contendo as seguintes informações:
. Justificativa e objetivos do projeto
. Caracterização da área a ser recuperada (situação original imediatamente antes da degradação, ou ecossistema de referência e descrição da situação atual, após a degradação)
. Caracterização da cobertura vegetal: informações gerais da cobertura vegetal adjacente à área  degradada e da vegetação remanescente, na área degradada, se houver. Informar a presença de espécies constantes nas listas oficiais de espécies ameaçadas de extinção
. Extensão da área degradada e da área a ser recuperada, delimitando-as em mapas kmz/kml
. Identificação das Áreas de Preservação Permanente (nascentes, banhados, lagos, recursos hídricos, topo de morro e outros), conforme legislação vigente
. Identificação das demais áreas protegidas conforme legislação vigente, como a reserva legal de propriedades rurais
. Metodologias, técnicas e análise dos dados de campo para recuperação da área degradada que serão adotadas para o alcance do Objetivo Geral (lista qualiquantitativa das espécies nativas a serem inseridas, cercamento da área, condução da regeneração natural, destinação de área equivalente, etc.)
. A depender das condições da área a ser recuperada e das demais condições apontadas na análise técnica, poderá ser estimulada e conduzida a regeneração natural da vegetação nativa. Nos casos de proposta de regeneração natural, listar os indicadores que serão observados durante o monitoramento, os quais atestarão o sucesso do método aplicado.
. Cronograma de execução prevendo o envio de relatórios técnicos semestrais ao órgão licenciador por um período de no mínimo de 2 anos
. Fotografias ilustrativas da área a ser manejada
. Arquivo KMZ/KML do mapa contendo: (a) as poligonais da propriedade, (b) das áreas do PRAD (regeneração natural, plantio ou compensação) e (c) da Reserva Legal (quando couber), no formato de coordenadas UTM WGS 84 OU SIRGAS
. Vias de acesso à propriedade

	. Ue 
	Cópia dos documentos administrativos emitidos pelo órgão fiscalizador (Notificação, Advertência e/ou Auto de Infração).

	. 
	Termo de compromisso de execução do plano assinado pelo requerente (Anexo II).  

	. 
	8.1 O relatório de execução deve ser apresentado, 30 dias após a emissão da aprovação do PRAD ou de acordo, com o prazo estabelecido na declaração de aprovação. O monitoramento inicia somente após a aprovação da execução do PRAD, devendo, o primeiro relatório ser apresentado em seis meses após esta aprovação.
8.2 Os relatórios de monitoramento deverão conter, obrigatoriamente: avaliação descritiva sobre o desenvolvimento do PRAD executado, com levantamento das condições locais e das possíveis perturbações  (como fogo, existência de pragas, espécies invasoras, animais domésticos, invasões, etc.); relatório fotográfico, com imagens representativas do local, datadas, com legenda e coordenadas. Imagens/fotos sem data e coordenadas na própria foto não serão reconhecidas como documento válido.
8.3 O relatório final conclusivo deverá conter análise do processo de recuperação, com índices qualiquantitativos que permitam aferir o sucesso do(s) método(s) aplicado(s) e a efetividade do PRAD executado, comprovando que os objetivos propostos foram alcançados.
8.4 Todos os relatórios deverão conter, obrigatoriamente: relatório fotográfico, com imagens representativas do local, datadas, com legenda e coordenadas. Imagens/fotos sem data e coordenadas na própria foto não serão reconhecidas como documento válido.
8.5 Todos os relatórios apresentados deverão ser elaborados por responsável técnico habilitado e estar acompanhado de ART.


ANEXO II
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DO PRAD
Eu, ______________, portador do CPF n° _____________, nacionalidade, residente e domiciliado à _____________, município de __________/UF ______, CEP __________, declaro que cumprirei integralmente o plano de recuperação de área degradada, aqui apresentado, conforme solicitado na _______________________ (preencher de acordo com documento administrativo: Notificação Extrajudicial, Advertência SEMAPE, Auto de Infração) nº _____ e de acordo com o Termo de Referência disponibilizado pela Secretaria de Meio Ambiente e Preservação Ecológica - SEMAPE, de Sapiranga e que estabelece os parâmetros para a sua execução, com acompanhamento do responsável técnico  ________(nome)_______________, CRxx _____(nº registro profissional)______  
Declaro também, que estou ciente de que o não cumprimento das obrigações aqui firmadas implicará em sanções, de acordo com a legislação vigente, além de acarretar a imediata propositura de ação judicial.
Local e data:
Assinatura do Interessado
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